
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
ESTADO OE SAO PAULO

OF . N.o' _

LEI NO 745 , DE 31 D~ MARÇO DE 1 .969

"Que determina seja provido , em comissão, o c8.!:

g o de Teaoure 12:'o da Prefei tura"•

., Dout or MANOEL LOPES , Prefeito do Município de Agudlss , u.s~

do de suas atribuições legais ,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Agudoe aprovou e ê1e s~

eiona e promulga a seguinte Lei , -

Art . 19 . - Passa a ser de provimento em comis s ã o , o cargo de

Tesoureiro da Prefeitura - 6ra vago - or i ad o pelo disposto no art i go
90, letra "i " , da Lei municipal nO 429, de 16 de junho de 1 962 e , n os

têrmos do artigo 8o, n. I, l etra "c", da citada l ei, integrante da
Se cçã o de Contabilidade e Finanças do Quadr o de Funci onários da Pre
f eitura Municipal de Agudos.

§ 10.- Ve tado.

§ 21. - Vetado

Art . 21 . - Revogadas as disposições em contrário , es ta lei e~

tra em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura MUni cipal de Agudos , 31 de março de 1 .969 .
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